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ü Sr, Fresidente da Câmara Municipalde Sobral, no uso cias atrihuiçÕes iegais que

lhe confere o Art. 1.9 Paçsgv^fo Úniro, lneiso XXX <j* ftegimento lnterno rJ* Câri'rara

lüunicipal de Sobral e o Art. 7? lnrisc ll da lei Crgânica do í\4unicípio, CüNCEDE:

6ratifrcação por Atividade Adr*inistrativa 3 {GAA3), ao{a) servidcr{a} ANA

CLAUDIA DE LIMA MENDES, prer.,ista er'-,.r Lei ttlunicipal ne 2588, de 30 de abril de

2ü25, com efeitos retroativas à ü2 de maio de 2025.
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